
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 
Comissão Permanente de Licitação 

MODELO B - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
MODELO C - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO 
ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
MODELO D - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO; 
MODELO E - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

• ANEXO III - PLANILHA DE PREÇOS 
• ANEXO IV — MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
• ANEXO V — MINUTA DO CONTRATO 

33. DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Pindaré-Mirim - MA, 
Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pindaré-Mirim - MA, 09 de Agosto de 2018 

Othon Luiz Machado Maranhão 
Pregoeiro Oficial 

17 





Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 
Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 024/2018 

ANEXO II 
MODELO "A" 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

IDENTIFICAÇÃO 

Erimresa: 	 CNPJ: 

Representante Legal: 	 CPF: 

Para fins de participação no Pregão n°024/2018, o licitante acima identificado DECLARA: 

1. Consoante o disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1983, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em 
qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze). 

Local/Data/Assinatura: 

	/ 	I 	, 

Observação: 
I) Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique o órgão (ou empresa) 
emissor. 
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Estado do Maranhão 
OLEik;: ,  

Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 
Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 024/2018 

ANEXO H 
MODELO "B" 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N°. 123/2006 OU 
COOPERATIVA NOS TERMOS DA LEI 11.488/2007. 

A 	 empresa 
	 , inscrita no CNPJ n° 
	 , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 
 e do CPF n° , DECLARA, para fins do disposto 
do Edital, do PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2018, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3 0  da Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n°. 11.488/2007. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar ri°. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 	de 	de 2018 

Nome: 
Cargo: 
RG: 
OBS. 1) Assinalar com um "X" a condição da empresa. 

2) Esta declaração deverá ser entregue à Pregoeiro, após a abertura da Sessão, antes e 
separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, 
pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, Lei Municipal 4.830/07 ou Lei 
Federal 11.488/2007. 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 
Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 024/2018 

ANEXO II 
MODELO "C" 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS 
DE HABILITAÇÃO 

A empresa 
	

inscrita no 
CNPT n° 	 , sediada em 	  por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de 
Identidade n.°   e do CPF no , DECLARA, que a empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, material como apresenta sua proposta com indicação 
do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

Local, 	de 	 de 2018 

(Representante legal) 
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Estado do Maranhão 

	

ww,!tr. 	 Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 
Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 024/2018 

ANEXO II 
MODELO "D" 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

A empresa 	 , signatária, inscrita no Ci\TPJ sob o 
n.°  , sediada na  (endereço completo), por seu 
representante legal, declara, sob as penas da lei, nos termos do artigo 32, § 1', da Lei Federal n.° 
8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO 
em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus 
termos. 

Local, 	de de 2018 

    

(Representante legal) 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 
Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 024/2018 

ANEXOU 
MODELO "E" 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante 
devidamente constituído de (Identificação completa do licitante), doravante denominada 
Licitante, para fins do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do 
Edital), declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar 
ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes 
da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Pindaré-Mirim (MA), 

(Representante legal do licitante no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 
Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 024/2018 

ANEXO III 
PLANILHA DE PREÇOS 

(ELABORADA PELA LICITANTE, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA) 
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Estado do Maranhão 

: Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 
Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 024/2018 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2018 
GERENCIADORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
DETENTORA: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2018 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM, com sede na 
Avenida Elias Haickel, n° 11, Centro, Pindaré Mirim, Maranhão, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, neste ato representada pelo Sr(a).  
doravante denominada SECRETARIA GERENCIADORA, juntamente com a Comissão 
Permanente de Licitação, considerando o PREGÃO SRP N° 024/2018, PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em de 
  de 2018 que indicou como vencedora(s) a(s) empresa(s): 
xxxxxxx=xxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e a respectiva homologação, conforme 
Processo if xxx/2018. RESOLVE: Registrar os preços dos bens propostos pela(s) empresa(s) 
xxxxxxmocxxxxxxx=xxxxxxxxx , inscrita no CNN: xxxxxxxxxxxxxxxx, 
localizada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,O(XXXXXX, representada pelo Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG: rt° xxxxxxxxxxxx)o( SSP/xx e o 
CPF: n° xxxxxxxxxmoocxxx, sendo denominada(s) DETENTORA(s), nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada, por item, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas pela Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar 
147/2014, Decreto Federal 7892/2013 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a 
contratação de empresa especializada para Locação de Veículos, para suprir a 
necessidades das Secretarias Municipais de Educação, - Saúde, - Assistência Social e a de 
Infraestrutura, Urbanismo, Transporte e Transito vinculadas à Prefeitura Municipal de 
Pinda ré-Mirim - MA, tudo em conformidade com o Termo de Referência (Anexo I), parte 
integrante desta Ata, por um período de 12 (doze) meses, cujo os itens estão especificados no 
Anexo 1 do Edital do PREGÃO SRP N° 024/2018, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme 
consta nos autos do processo. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I deste documento, podendo a SECRETARIA PARTICIPANTE promover 
as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim • 	• 
Comissão Permanente de Licitação 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS/CPL. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para execução do 
objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, do Estado do 
Maranhão. 
CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, as especificações dos equipamentos, os quantitativos, marcas, empresas 
beneficiárias e representante (s) legal(is) das empresas, encontram-se elencados no ANEXO 
ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

DETENTORA: 
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX - XX 

ITEM 	DESCRIÇÃO 	UND QTD V.UNiT 	V.TOTAL  

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro — Os veículos deverão ser entregues nas Unidades da Administração, em 
Pindaré-Mirim, em dias úteis, das 08h às 13:00hs, de acordo com a demanda e cronograma a ser 
realizado pela Administração, mediante acompanhamento e a conferência de colaborador 
responsável. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

A empresa detentora/consignatária desta ata de registro de preços será convocada a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e 
legislação pertinente. 

Parágrafo Primeiro - A GERENCIADORA, observado o prazo de entrega, verificará se os 
materiais atendem às características especificadas no Termo de Referência e na Proposta de 
Preços da DETENTORA. 

Parágrafo Segundo - Se a DETENTORA com preço registrado em primeiro lugar recusar -se a 
assinar o contrato, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, na 
conformidade da legislação pertinente, material como aplicação de penalidades previstas nesta 
ata e no edital. 

Parágrafo Terceiro — Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas no 
Termo de Referência e na Proposta da DE lENTORA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 
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